
 

 

 
 

EDITAL DE CHAMADA PUBLICA 02/2021 

 

 
 

LUIZ JOSE DAGA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS - SC, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do artigo 37, da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, TORNA 

PÚBLICO o JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA O INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO do 

Edital de CHAMADA PUBLICA 02/2021, conforme segue: 

 

JULGAMENTO DOS RECURSOS 

 

RECURSO 001 

Requer a candidata de inscrição nº 002 o deferimento de sua inscrição. 

DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO A candidata não comprovou ter o grau de 

escolaridade conforme, o item 2.2 letra E, item 2.5 do edital. Deve ater-se que na entrega da 

documentação era exigido o comprovante de escolaridade para habilitados, e Certidão de 

Frequência a partir da 2ª fase em Curso de Graduação em Licenciatura Plena em Arte, e/ou Área da 

Educaçao. Evidenciado que a entrega incompleta dos documentos para inscrição exigidos pelo 

edital da chamada publica nº 02/2021, foi indeferida a candidata DIEGA RISOLETA 

FOSCHEIRA que, no prazo de recurso, apresenta os DOCUMENTOS FALTANTES.  

 
Águas Frias, 13 de agosto de 2021. 

 

 

 

LUIZ JOSE DAGA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


